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ARRF rRfeniTO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR OUR ESPECIFICA E DA
ni!TRA<! PBnvinfeNClAS

ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1446/2015, de 19/11/2015,
publicada no Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 20/11/2015, edição den« 880,
resolve:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício,
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil reais), destinado a tender
despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), emconformidade com o quesegue discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTintA E MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.055000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R5 15.000,00
1168 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA 15.000,00

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBAHA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
266060024.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 60.000,00
1525 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

R9 60.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TT]RISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO RS 80.000,00
1688 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R5 80.000,00

total 155.000,00

Art 2« • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face aoCs) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo 1® desteDecreto decorrerá(ão), porsuperávit financeiro dossaldos dascontas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e por cancelamento de dotação da despesa
orçada para o atual exercício, conforme demonstradoabaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 000 Recursos Ordinários

SOMA

(Livres) RS
R$

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.034000 PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
1682 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

R$TOTAL.

75.000,00
75.000,00

80.000,00

80.000,00

155.000,00

Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

dois mil e dezesseis.
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